
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML

RELATÓRIO DE DILIGENCIA

QUANTO À INABILITAÇÃO DA LICITANTE HR POR FALTA DE CERTIDÃO
NEGATIVA DE TRIBUTOS FEDERAIS

PROCESSO: 09.01359/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 022/2022/SML/PVH
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMONIAL DESARMADA E ARMADA – SEMED

Trata-se de diligência necessária no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
022/2022/SML/PVH,  decorrente  do  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº.
09.01359/2021,  cujo  objeto  é  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  SEGURANÇA
PATRIMONIAL DESARMADA E ARMADA, com uso de arma letal, a serem
executados  nas  dependências  das  unidades  administrativas,  nas
Escolas  Municipais,  incluindo  zona  urbana,  zona  rural  e
ribeirinhas, e nos anexos vinculados à  Secretaria Municipal de
Educação – SEMED.

O Pregoeiro desta Superintendência Municipal de Licitações
- SML, nos termos do item 7.5 do Edital, in verbis, procedeu com
diligência necessária, em face da licitante  H R VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

7.5.  O Pregoeiro, em qualquer fase de julgamento,
poderá  promover  quaisquer  diligências  julgadas
necessárias  à  análise  das  propostas  e  da
documentação de habilitação, devendo os licitantes
atender  às  solicitações  no  prazo  por  ele
estipulado, contado do recebimento da convocação,
sob pena de desclassificação da oferta.

O  intuito  desta  diligência  foi  suprir a  falta  de
documentação  habilitatória,  mais  especificamente  quanto  à
Comprovação  do  item  9.4  do  Edital  –  REGULARIDADE  FISCAL  E
TRABALHISTA, letra “f” do Instrumento Convocatório:

9.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

f)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Federal,  mediante  apresentação  da  Certidão de
débitos relativos a tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais
previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único
do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991
(seguridade social – INSS), dentro da validade; 

Considerando que a licitante  H R VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA,  não  apresentou no  rol  de  documentos  Habilitatórios  a
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Certidão Negativa de Tributos Federais, conforme comprovado nos
documentos anexos no sistema Licitações-e, a seguir:

Em atendimento ao item 9.1.1 do Edital:

9.1.1. As certidões negativas ou “certidão positiva
com  efeito  negativo”  de  regularidades  fiscais,
trabalhista e de falência ou recuperação judicial,
quando  não  constar  no  rol dos  documentos
habilitatórios,  deverão  ser  consultadas e
disponibilizadas  aos  licitantes,  por  meio  do
sistema eletrônico.

Conforme  as  disposições  do  item  9.1.1,  foi  efetuada
consulta junto ao Sistema Integrado de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, bem como junto ao site oficial da Fazenda Federal:
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Após  consulta  aos  órgãos  oficiais  constatou-se  que  a
licitante  H  R  VIGILÂNCIA  E  SEGURANÇA  LTDA,  não  atendeu  às
disposições  do  Edital,  tendo  em  vista  que  não  apresentou  a
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Certidão Negativa de Tributos Federais, em descumprimento ao item
9.4 – “f” do Edital. 

Nesse  sentido,  conforme  disposições  do  item  10.1.1 do
instrumento  convocatório  a  licitante  diligenciada  restou
desclassificada, vejamos:

10.1. Serão inabilitados:

10.1.1. Os  licitantes  que  não  apresentarem em
(campo  próprio  do  sistema) ou  na  consulta  “ON
LINE”, por parte do Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
qualquer  dos  documentos  habilitatórios,  constar
como  indisponível ou  ainda,  o  órgão  emissor  não
disponibilizar eletronicamente tal documento a ser
consultado; 

Vale ressaltar, que no intuito de garantir mais segurança
processual ao ato de desclassificação da licitante H R VIGILÂNCIA
E  SEGURANÇA  LTDA,  este  pregoeiro  também  consultou  outras
licitantes arrematantes dos lotes em disputa. Sendo que em todas
as consultas foi possível a emissão da Certidão Negativa Federal,
a  exemplo  da  licitante  PROVISA  VIGILÂNCIA  E  SEGURANÇA  LTDA,
conforme pode ser constatado na imagem a seguir:

A  toda  evidencia,  em  virtude  do  descumprimento  às
disposições do Edital, a única solução plausível a ser adotada
restou na  INABILITAÇÃO da licitante  H R VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LTDA,  em  virtude  da  aparente  inadimplência  junto  à  Fazenda
Federal e  descumprimento  às  disposições  do  item  9.4  –
REGULARIDADE  FISCAL  E  TRABALHISTA,  letra  “f”  do  Instrumento
Convocatório.

Porto Velho, 17 de março de 2022

JANIM DA SILVEIRA MORENO
PREGOEIRO – SML
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